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Lista de Siglas e Acrónimos 

 
AG Assembleia Geral 
AI Auditoria Interna 
BDPEES Base de Dados Permanente das Entidades da Economia Social 
CAS Casa António Sérgio 
CASES Cooperativa António Sérgio para a Economia Social 
CDI Centro de Documentação e Informação 
CF Conselho Fiscal 
GD Gestão Documental 
CG Coordenação-Geral 
CPC Conselho de Prevenção da Corrupção 
DGO Direção-Geral do Orçamento 
DIR Direção 
DRISCE Departamento de Relações Institucionais, Setor Cooperativo e Estatísticas 
DVPIS Departamento de Voluntariado, Projetos e Inovação Social 
ECPAT Entidades Certificadas para Prestar Apoio Técnico 
EPIS Equipa de Projetos e Inovação Social 
ESCE Equipa do Setor Cooperativo e Estatísticas 
EV Equipa de Voluntariado 
FSE Fundo Social Europeu 
GACI Gabinete de Apoio, Comunicação e Imagem 
GFORH Gabinete Financeiro, de Organização e Recursos Humanos 
GITI Gabinete de Informática e Tecnologias de Informação 
GJ Gabinete Jurídico 
IEFP Instituto do Emprego e Formação Profissional 
INE Instituto Nacional de Estatística 
PAO Plano de Atividades e Orçamento 
PNM Programa Nacional de Microcrédito 
POISE Programa Operacional Inclusão Social e Emprego 
PPRCIC Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas 
PPV Plataforma Portugal Voluntário 
RGC Relatório de Gestão e Contas 
RH Recursos Humanos 
SG-MTSSS Secretaria-Geral do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social 
UO Unidade Orgânica 
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Parte 1 – Enquadramento 

O Conselho de Prevenção da Corrupção (doravante designado por CPC), criado pela Lei n.º 54 / 2008, de 

4 de setembro, como entidade administrativa independente a funcionar junto do Tribunal de Contas, tem 

competências e atribuições específicas, a nível nacional, no domínio da prevenção da corrupção e 

infrações conexas. 

No âmbito das suas atribuições, o CPC aprovou, em 1 de julho de 2009, a Recomendação n.º 1/2009 nos 

termos da qual “(…) os órgãos dirigentes máximos das entidades gestoras de dinheiros, valores ou 

património públicos, seja qual for a sua natureza, devem, no prazo de 90 dias, elaborar planos de gestão 

de riscos de corrupção e infrações conexas (...)”. De modo a permitir a sistematização da informação 

indispensável ao CPC no exercício das suas atribuições, estes relatórios devem obedecer a uma 

estrutura na qual: 

• Sejam identificados relativamente a cada área ou departamento os riscos de corrupção ou 

infrações conexas; 

• Sejam indicadas as medidas que visam prevenir a materialização dos riscos detetados; 

• Sejam identificados os diversos responsáveis envolvidos na gestão do plano traçado pela 

instituição, sob direção do órgão dirigente máximo; 

• Seja elaborado um relatório anual sobre a execução do plano. 

O Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas constitui, assim, um documento que 

estabelece um conjunto de princípios e de regras, de natureza ética e deontológica, destinados à 

prossecução da missão das entidades públicas, identificando os riscos associados às suas atividades e 

apresentando as medidas de prevenção destinadas a mitigar ou neutralizar esses riscos. 

Dando cumprimento ao disposto na Recomendação n.º 1/2009 do CPC, a CASES elaborou o Plano de 

Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas, reconhecendo a este exercício uma utilidade 

significativa na identificação e avaliação dos riscos, constituindo, neste sentido, um importante 

instrumento de controlo e gestão do seu risco interno.O Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção & 

Infrações Conexas da CASES foi revisto em dezembro de 2021 e encontra-se publicado no site da CASES. 

Ainda nos termos da Recomendação nº1/2009, deve a CASES elaborar um relatório anual sobre a 

execução do Plano que identifique as situações potenciadoras de risco e aferir sobre o grau de execução 

das medidas propostas para combater a sua ocorrência e o seu envio ao CPC. 
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Neste âmbito, e tendo por base o Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção & Infrações Conexas da 

CASES, foram realizados os trabalhos de monitorização, através da utilização de uma grelha de avaliação, 

preenchida pelos/as responsáveis pelas áreas de risco identificadas no referido Plano. 

Assim, o presente relatório consubstancia a avaliação das medidas de prevenção implementadas nos 

anos de 2020 e 2021, em resultado da monitorização e controlo desenvolvidos pelas diversas UO da 

CASES. 
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Parte 2. CASES 
 
A CASES é uma "cooperativa de interesse público" que assenta numa parceria efetiva entre o Estado e 

entidades representativas do setor da economia social e que tem por objeto promover o fortalecimento 

do setor da economia social, aprofundando a cooperação entre o Estado e as organizações que o 

integram, bem como a prossecução de políticas na área do voluntariado.  

A CASES sucede, no conjunto dos seus direitos, obrigações e poderes públicos de autoridade, bem como 

na prossecução dos seus fins e atribuições de serviço público., ao Instituto António Sérgio do Sector 

Cooperativo, I.P. (INSCOOP). 

Com efeito, no âmbito do PRACE - Programa de Reestruturação da Administração Central do Estado, o 

Decreto-Lei nº 211/2006, de 27 de outubro, que aprovou a lei orgânica do Ministério do Trabalho e da 

Solidariedade Social, ficou consagrada a externalização do INSCOOP. O n.º 2 do artigo 39º do referido 

diploma estabeleceu que o INSCOOP deixaria de integrar a administração do Estado, através da 

aprovação de novo enquadramento jurídico. Na sequência do programa legal esquematizado, foi 

aprovada a extinção do INSCOOP e autorizada a constituição da CASES, através do Decreto-Lei n.º 

282/2009, de 7 de outubro. 

A CASES foi, assim, legalmente constituída em 2010, constituindo uma entidade externalizada, no 

âmbito do MTSSS – Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, encontrando-se, a partir 

desse período, na fase de implementação das suas estruturas e de desenvolvimento das suas 

atividades, em consonância com as atribuições contantes no respetivo regime legal de enquadramento 

e nos seus estatutos. 

Desde a criação da CASES, o ordenamento jurídico português sofreu alterações legislativas em matérias 

diretamente relacionadas com o seu âmbito de atuação e, por essa razão, com repercussão na sua 

atividade. Assim aconteceu, designadamente, com a aprovação da Lei de Bases da Economia Social (Lei 

n.º 30/2013, de 8 de maio), e com a aprovação do Código Cooperativo (Lei n.º 119/2015, de 31 de 

agosto). 

Neste contexto, o objeto da CASES foi alterado através do Decreto-Lei nº 39/2017, de 4 de abril, que 

procedeu à primeira alteração ao Decreto-Lei nº 282/2009, de 7 de outubro, atribuindo-lhe novas 

competências, em particular, na “prossecução de políticas na área do voluntariado”, na elaboração, 

publicação e atualização em sítio próprio da “base de dados permanente das entidades da economia 

social” e na criação e manutenção “de uma conta satélite para a economia social, desenvolvida no âmbito 

do sistema estatístico nacional”. 
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Missão / Visão, Valores e Princípios ético-jurídicos 

Missão:  

Promover o fortalecimento do setor da economia social, aprofundando a cooperação entre o Estado e as 

organizações que o integram, tendo em vista estimular o seu potencial ao serviço da promoção do 

desenvolvimento socioeconómico do País, bem como a prossecução de políticas na área do 

voluntariado. 

 

Visão:  

• Tornar a economia social num setor coeso e reconhecido pelos poderes e pela sociedade, factor 

de fortalecimento da democracia participativa e de construção de uma sociedade mais 

solidária. 

• Dinamizar a intercooperação entre as organizações da economia social, através do diálogo 

permanente, promovendo a inovação social. 

• Dinamizar parcerias entre o poder público e as organizações da economia social. 

 

Valores:  

• Cooperação e intercooperação; 

• Responsabilidade social e ambiental; 

• Solidariedade, democracia e transparência. 

 
Princípios ético-jurídicos:  
 
Os princípios ético-jurídicos constam do Código de Ética e de Conduta da CASES. 

 
Atribuições e Competências 

Os estatutos atualmente vigentes da CASES, que foram aprovados em 2010 e alterados em 2017, 
estabelecem, no seu artigo 4º, as seguintes atribuições e competências: 

- Incentivar a constituição de entidades da economia social, divulgando a sua importância no 
desenvolvimento das áreas de atividade e comunidades onde se inserem; 

 - Promover e difundir os princípios e valores prosseguidos pelas várias entidades da economia social; 

 - Dinamizar a atividade económica e social do setor da economia social; 

 - Fomentar o reconhecimento e capacitação institucional das entidades da economia social; 

 - Promover e colaborar na dinamização da formação no setor da economia social, nomeadamente 
através do reforço da qualificação dos profissionais e da sustentabilidade das organizações do setor; 

 - Promover o desenvolvimento de ações de divulgação do setor da economia social, reforçando a sua 
visibilidade; 
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 - Promover e apoiar a realização de estudos e investigação sobre o setor da economia social; 

 - Promover e apoiar a criação e a atribuição de prémios; 

 - Promover e colaborar com as instituições representativas das várias organizações do setor da 
economia social, assim como com instituições públicas e privadas, na prestação de apoio técnico, nos 
domínios fiscal, legal e financeiro; 

 - Promover a criação de parcerias entre as entidades da economia social, autarquias, agentes locais e 
redes sociais capazes de gerar novas dinâmicas no território; 

 - Celebrar acordos de cooperação e protocolos com entidades públicas e privadas de âmbito nacional e 
internacional; 

 - Emitir pareceres e pronunciar-se sobre propostas de legislação relativas ao setor da economia social; 

 - Elaborar, publicar e manter atualizada em sítio próprio a base de dados permanente das entidades da 
economia social; 

 - Participar nos conselhos, comissões ou grupos de trabalho nacionais ou internacionais com ligação ou 
interesse para o setor da economia social; 

 - Assegurar a criação e a manutenção de uma conta satélite para a economia social, desenvolvida no 
âmbito do sistema estatístico nacional; 

 - Organizar e manter atualizado o Centro de Documentação e Informação António Sérgio 

São, ainda, atribuições da CASES, no que respeita ao setor cooperativo: 

 - Fiscalizar a utilização da forma cooperativa, com respeito pelos princípios e normas relativos à sua 
constituição e funcionamento; 

 - Emitir, anualmente, credencial comprovativa da legal constituição e regular funcionamento das 
cooperativas; 

 - Requerer, através do Ministério Público, junto do tribunal competente, a dissolução das cooperativas 
que não respeitem, na sua constituição ou no seu funcionamento, os princípios cooperativos, que 
utilizem sistematicamente meios ilícitos para a prossecução do seu objeto e que recorram à forma de 
cooperativa para alcançar indevidamente benefícios fiscais ou outros atribuídos por entidades públicas; 

 - Requerer, junto do serviço do registo competente, o procedimento administrativo de dissolução das 
cooperativas cuja atividade não coincida com o objeto expresso nos estatutos; 

 - Recolher os elementos referentes às cooperativas ou organizações do setor cooperativo que permitam 
manter atualizados todos os elementos que se lhes referem, designadamente, os relativos à sua 
constituição, à alteração de estatutos, às atividades desenvolvidas, aos relatórios anuais de gestão e de 
prestação de contas; 

 - Assegurar, nos termos do Código Cooperativo, o procedimento de contraordenação e a aplicação de 
coimas. 

A Cooperativa António Sérgio, na área do voluntariado, prossegue as atribuições que se seguem: 
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 - Desenvolver as ações adequadas ao conhecimento e caracterização do universo dos voluntários e das 
organizações promotoras de atividades de voluntariado; 

 - Emitir o cartão de identificação do Voluntário; 

 - Dinamizar ações de formação, bem como outros programas que contribuam para uma melhor 
qualidade e eficácia do trabalho voluntário, a título individual ou em articulação com as organizações 
promotoras de atividades de voluntariado; 

 - Conceder apoio técnico às organizações promotoras de atividades de voluntariado, mediante, 
nomeadamente, a disponibilização de informação com interesse para o exercício do voluntariado; 

 - Promover e divulgar o voluntariado como forma de participação social e de solidariedade entre os 
cidadãos, através dos meios adequados, incluindo os meios de comunicação social; 

 - Submeter para parecer, obrigatório e não vinculativo, o Plano de Atividades, nas matérias relativas à 
área do voluntariado, ao Conselho Nacional para as Políticas de Solidariedade, Voluntariado, Família, 
Reabilitação e Segurança Social. 

No âmbito das suas atribuições compete à CASES: 

 - Financiar ou cofinanciar, nomeadamente através de fundos comunitários, programas e projetos no 
quadro do Plano de Atividades e do Orçamento aprovados, designadamente, através da atribuição de 
bolsas e de subsídios; 

 - Acompanhar a execução dos projetos e programas previstos na alínea anterior. 

Compete, ainda, à CASES prosseguir as demais atribuições que lhe forem conferidas por lei. 

 
Membros e Órgãos Sociais 

A CASES agrega o Estado e seis organizações pertencentes ao sector cooperativo e social, a saber: 

 - ANIMAR – Associação Portuguesa para o Desenvolvimento Local 

 - CONFECOOP – Confederação Cooperativa Portuguesa, C.C.R.L. 

 - CONFAGRI – Confederação Nacional das Cooperativas Agrícolas e do Crédito Agrícola de Portugal, 
C.C.R.L. 

 - CNIS – Confederação Nacional das Instituições de Solidariedade 

 - UMP – União das Misericórdias Portuguesas 

 - UMP – União das Mutualidades Portuguesas 

Os órgãos sociais da CASES compreendem a Assembleia Geral, a Direção e o Conselho Fiscal. 
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Estrutura Organizacional 

A organização interna da CASES é constituída pelas seguintes estruturas funcionais: 

a) Coordenação-geral (CG), que engloba: 
(i)  Gabinete de Apoio, Comunicação e Imagem (GACI); 

(ii)  Gabinete Financeiro, de Organização e Recursos Humanos (GFORH); 
(iii) Gabinete de Informática e Tecnologias de Informação (GITI); 

          (iv) Gabinete Jurídico (GJ). 
b) Departamento de Relações Institucionais, Setor Cooperativo e Estatísticas (DRISCE), 

que engloba: 
(i) Casa António Sérgio (CAS); 
(ii)  Equipa do Setor Cooperativo e Estatísticas (ESCE). 

c) Departamento de Voluntariado, Projetos e Inovação Social (DVPIS), que engloba: 
(i) Equipa de Voluntariado (EV); 
(ii)  Equipa de Projetos e Inovação Social (EPIS). 

d) Delegações Regionais (DEL); 
e) Auditoria Interna (AI). 
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Organograma 
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Competências dos Departamentos e Áreas Orgânicas 

 

Unidade Orgânica 
Nuclear 

Competências Subunidade Orgânica Competências  

CG 
Coordenação-Geral 

 Assegurar e apoiar o funcionamento interno da CASES 
nomeadamente nas áreas de gestão de recursos humanos, 
da comunicação, da gestão administrativa, orçamental e 
financeira e do apoio jurídico 
 

 Conceber, rever, avaliar e atualizar o plano de atividades e 
produzir os respetivos relatórios de atividades de gestão 

GACI 
Gabinete de Apoio, Comunicação e 
Imagem 

 Assegurar a gestão das atividades administrativas e 
transversais ao funcionamento interno dos serviços, 
nomeadamente expediente, arquivo e gestão da utilização 
dos espaços físicos 

 Assegurar a gestão estratégica e operacional da 
comunicação e imagem da instituição 

GFORH 
Gabinete Financeiro, de Organização e 
Recursos Humanos 

 Assegurar a gestão dos recursos humanos 
 Assegurar a gestão orçamental, financeira e patrimonial 
 Assegurar as prestações de contas anuais de acordo com 

as normas legais em vigor a elaborar relatórios periódicos 
de apoio à gestão 

GITI 
Gabinete de Informática e Tecnologias 
de Informação 

 Assegurar a gestão dos sistemas de informação 
 Assegurar a gestão dos equipamentos informáticos 

GJ 
Gabinete Jurídico 

 Assegurar os serviços de consulta jurídica externa e interna 
 Assegurar o apoio jurídico interno e às entidades 

associadas da CASES 
 Fiscalizar a utilização da forma cooperativa e assegurar a 

instrução do processo de contraordenação e aplicação de 
coimas 

DRISCE 
Departamento de 
Relações 
Institucionais, Setor 
Cooperativo e 
Estatísticas 

 Assegurar as competências e atribuições da CASES nas 

atividades de cooperação institucional, na receção de 
informações remetidas pelas cooperativas, no âmbito dos 
atos de comunicação obrigatória à CASES, na emissão de 
credenciais e na produção de informação estatística 
 

CAS 
Casa António Sérgio 

 Assegurar os serviços associados ao Centro de 
Documentação e Informação António Sérgio 

 Promover a realização de atividades de dinamização 
cultural 

 Assegurar o arquivo, conservação e inventariação do 
espólio bibliográfico 
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 Coordenar a Casa António Sérgio   

ESCE 
Equipa do Sector Cooperativo e 
Estatísticas 

 Rececionar informação respeitante aos atos de 
comunicação obrigatória previstos no Código Cooperativo 

 Assegurar a credenciação das cooperativas 
 Elaborar e divulgar estatísticas da economia social 

DVPIS 
Departamento de 
Voluntariado, 
Projetos e Inovação 
Social  

 Assegurar a coordenação das ações de apoio ao 
empreendedorismo e inovação social, de gestão de 
instrumentos financeiros e as atividades na área do 
voluntariado 
 

 Assegurar a execução dos programas, projetos e iniciativas, 
designadamente de promoção, de sensibilização e de 
formação para a economia social 

EV 
Equipa de Voluntariado 

 Assegurar o desenvolvimento de ações adequadas ao 
conhecimento e caraterização do universo dos/as 
voluntários/as e das organizações promotoras de 
atividades de voluntariado 

 Assegurar a gestão do Programa de Apoio ao Voluntariado 

EPIS 
Equipa de Projetos e Inovação Social 

 Promover e divulgar iniciativas de empreendedorismo e de 
inovação social 

 Promover e facilitar ações de formação na área da 
economia social 

 Gerir e executar Programas de Apoio à criação de 
cooperativas  

 Gerir e acompanhar o Programa Nacional de Microcrédito 
(PNM) e a Linha de Crédito SOCIAL INVESTE – PADES/PES  

 Assegurar a realização de ações de formação e de 
sensibilização e estratégias de comunicação autónomas 

 Desenvolver ações de formação e de sensibilização no 
âmbito dos programas  
 

  

Auditoria Interna  Assegurar a efetivação do sistema de controlo interno  
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DEL’s 
Delegações 

 Assegurar o apoio técnico-administrativo aos programas e projetos desenvolvidos pela CASES 
 

 Prestar informações no âmbito da economia social 
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Parte 3. Relatório do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e 
Infrações Conexas 
3.1. Responsáveis pela Implementação e Monitorização do Plano e respetivas Funções 

A gestão do risco é uma atividade que assume um carácter transversal nas organizações, tendo por 

objetivo salvaguardar aspetos indispensáveis na tomada de decisões, no sentido de estas se revelaram 

conformes com a legislação vigente e com os procedimentos institucionais em vigor. 

A gestão de riscos deve, assim, ser um processo em constante desenvolvimento, integrado na cultura 

da entidade, atribuindo responsabilidades a toda a organização. 

Através do presente Relatório, e dando cumprimento ao preconizado na recomendação de 1 de julho de 

2009 do CPC, procede-se à monitorização da execução do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e 

Infrações Conexas, no que respeita aos anos 2020-2021. 

Pertence à Direção a responsabilidade pela aprovação e pelo acompanhamento da execução do Plano, 

bem como a responsabilidade pela aprovação do Relatório do Plano, cabendo a responsabilidade pela 

sua gestão à Coordenação-Geral, com a coadjuvação dos/as Coordenadores/as de Departamento e de 

Gabinete/Equipa, no que respeita à unidade orgânica que coordenam e aplica-se, de forma genérica, a 

todas as trabalhadoras e todos os trabalhadores da CASES.  

Neste sentido, o quadro infra identifica as/os intervenientes, respetivas funções e responsabilidades: 

Direção   Aprovação do Plano e acompanhamento da sua execução.
 Aprovação do Relatório do Plano.

Coordenador/a Geral 

 Gestão do Plano;
 Definição da arquitetura e os critérios de gestão do risco, efetuando revisões 

quando necessárias; 
 Acompanhamento da execução das medidas previstas no Plano;
 Contribuição para a melhoria contínua da gestão de riscos;
 Elaboração de Relatórios anuais;
 Apoio na consolidação da revisão e atualização do Plano sempre que necessário.

Coordenadores/as de Departamento e de 
Gabinete / Equipa 

 Coadjuvação à/ao CG no desempenho das funções e responsabilidades 
necessárias à boa execução e avaliação do Plano; 

 Organização, aplicação e acompanhamento do Plano na parte respetiva;
 Identificação, recolha e comunicação à/ao CG de qualquer ocorrência de risco com

provável gravidade maior; 
 Responsabilização pela eficácia das medidas de controlo de risco na sua esfera de 

atuação. 

Trabalhadores/as  Aplicação e implementação das medidas na sua esfera de atuação.
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3.2. Execução do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas 
 
3.2.1. Metodologia 
 

A elaboração do presente Relatório tem por base a metodologia utilizada para a preparação do Plano de 

Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas, no sentido de ser um processo transversal e 

abrangente, envolvendo todas as UO da CASES.  

Neste âmbito, foi solicitada a participação dos/as responsáveis pela implementação das medidas 

preventivas constantes no Plano, mediante o preenchimento da grelha de avaliação da execução que se 

apresenta infra, visando aferir o grau de adoção e eficácia dessas medidas, bem como eventuais 

constrangimentos que levaram à sua não implementação. 

Imagem 1 – Grelha de Avaliação Execução PPRCIC 2020-2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tendo em vista a eventual necessidade de revisão/atualização do Plano, foi, ainda, solicitada: 

• A reavaliação do(s) risco(s), ou a sua eliminação, classificando-o(s) de acordo com a Matriz de 

Risco infra apresentada; 

• A identificação de eventuais novos riscos, não contemplados no Plano, e das medidas, 

preventivas ou corretivas, implementadas e/ou a implementar para prevenir a sua ocorrência. 

• A identificação de novas atividades/ processos que possam potencialmente suscitar a 

ocorrência novos riscos, bem como a consequente identificação e classificação desses riscos e 

das medidas, preventivas ou corretivas, implementadas e/ou a implementar para prevenir a sua 

ocorrência. 
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Quadro 1 – Matriz de Risco 

Im
pa

ct
o 

4 4 8 12 16 

3 3 6 9 12 

2 2 4 6 8 

1 1 2 3 4 

  1 2 3 4 

  Probabilidade 
 

 

A classificação obedece à seguinte pontuação: 

 

Pontuação 1 - 3 4 - 6 8 - 16 

Classificação Total do 
Risco 

Fraco 
(verde) 

Moderado 
(laranja) 

Elevado 
(vermelho) 

 

No que à probabilidade de ocorrência do risco considera-se que são fatores de graduação os seguintes: 

Valoração 1 2 3 4 

Fatores de Graduação Quase Nunca 
Ocorrerá 

Raramente ocorrerá Ocorrerá algumas 
vezes 

Ocorrerá com 
frequência 

 

No que respeita ao impacto do risco considera-se que são fatores de graduação os seguintes: 

Fatores de Graduação  1 2 3 4 

Classificação Impacto limitado Impacto diminuto Impacto significativo Impacto crítico 

Objetivos 

Ineficiências e/ou 
atrasos na normal 
execução dos 
processos, sem 
adiar ou 
comprometer os 
objetivos 
operacionais 

Ineficiências e/ou 
atrasos na normal 
execução dos 
processos, que 
comprometem 
objetivos 
operacionais 

Compromete os 
objetivos 
operacionais criando 
constrangimentos 
inequívocos ao 
funcionamento da 
organização e grande 
preocupação por 
parte de dirigentes e 
trabalhadores/as 

Compromete os 
objetivos 
estratégicos 
afetando o 
cumprimento das 
atribuições e 
competências e/ou a 
reputação da 
entidade, em termos 
de integridade e 
confiança. 

 

No que diz respeito à verificação do grau de execução, o presente Relatório tomou por base a definição 

de três níveis de implementação: 

• Implementada – significa que a medida foi executada na totalidade; 

• Parcialmente Implementada – significa que a medida foi executada apenas parcialmente ou 

não terá sido aplicada na totalidade dos casos; 

• Não Implementada – significa que a medida não foi iniciada. 
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3.2.2. Avaliação 

No Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas da CASES encontram-se identificados 

e caracterizados os potenciais riscos de corrupção e infrações conexas, por UO e por processo/atividade, 

incluindo de âmbito transversal, bem como as medidas existentes ou a implementar para prevenir a sua 

ocorrência ou para minimizar os seus impactos potenciais. 

Cumpre destacar, neste âmbito, o Código de Ética e de Conduta da CASES, que constitui um dos pilares 

para a prevenção e mitigação de potenciais riscos, e que resultou do envolvimento e dos contributos 

dos/as trabalhadores/as, tendo por objetivo estabelecer os princípios e normas de ética e 

comportamento que devem pautar a atuação da CASES e dos/as seus/suas trabalhadores/as, quer no 

quadro da prossecução da sua missão, quer no exercício das atividades que lhe servem de suporte. O 

Código foi divulgado e subscrito por todos os membros dos órgãos sociais e trabalhadores/as da CASES, 

através da assinatura de uma Declaração de Adesão. 

O presente Relatório procura, neste sentido, avaliar o grau de implementação das medidas e 

mecanismos adotados na mitigação dos riscos de corrupção e infrações conexas, resultado da 

monitorização do Plano em vigor nos anos de 2020-2021. 

No Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas foram identificados, no âmbito de 48 

atividades/processos, 205 riscos e 336 medidas destinadas a mitigar esses riscos, distribuídas pelas 

UO apresentadas no quadro infra. 

Quadro 1 - Execução das medidas preconizadas no PPRCIC  

 

 

 

 

 

 

 

 

Implementadas % A Implementar %

DIR 9 9 8 89% 1 11%

CG 18 23 19 83% 4 17%

GACI 14 21 20 95% 1 5%

GFORH 25 46 43 93% 3 7%

GITI 19 26 21 81% 5 19%

GJ 14 20 17 85% 3 15%

DRISCE 7 14 13 93% 1 7%

CAS 10 15 12 80% 3 20%

ESCE 16 25 19 76% 6 24%

DVPIS 3 6 6 100% 0 0%

EV 15 30 28 93% 2 7%

EPIS 27 59 59 100% 0 0%

AI 3 4 3 75% 1 25%

Transversal 25 38 36 95% 2 5%

205 336 304 90% 32 10%

UO Riscos Medidas Medidas 2020-2021
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Pela análise do Quadro 1 verifica-se que das 336 medidas preventivas previstas, foram implementadas 

304, representando uma taxa de execução de 90%: 

Gráfico 1 – Taxa de Execução PPRCIC 2020-2021 

 

 

 

 

Relativamente à tipologia dos riscos associados às suas atividades/processos, foram classificados no 

Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas 205 riscos, conforme informação infra: 

• Risco elevado - 42; 

• Risco moderado - 123; 

• Risco fraco - 40. 

Gráfico 2 – Tipologia Riscos PPRCIC 2020-2021 

 

 

 

 

 

 

No âmbito do processo de monitorização e avaliação da execução do Plano foram evidenciadas 

alterações face à quantificação inicial da tipologia de riscos, não obstante verificar-se o mesmo número 

total de riscos relativos ao desenvolvimento das 48 atividades/processos identificados. De facto, as 

medidas implementadas influenciaram a graduação dos riscos, designadamente na sequência da 

diminuição da sua probabilidade e/ou impacto, verificando-se, assim, uma reclassificação de riscos 

elevados em riscos moderados ou fracos, bem como uma reclassificação de riscos moderados em riscos 

90%

0% 100%

Taxa de Execução 2020-2021
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fracos, refletindo-se, assim, no acréscimo dos riscos moderados e fracos e na consequente redução de 

riscos elevados.  

 

Gráfico 3 – Tipologia Riscos Execução PPRCIC 2020-2021 

 

 

 

 

 

 

Verifica-se, deste modo, que no âmbito da implementação do Plano, os 205 riscos sofrerem a seguinte 

reclassificação: 

• Risco elevado - 9; 

• Risco moderado - 128; 

• Risco fraco - 68. 

 

Em termos globais, pode considerar-se, assim, que a execução do Plano de Prevenção de Riscos de 

Corrupção e Infrações Conexas da CASES., designadamente no que respeita à implementação e eficácia 

das medidas propostas, foi positiva. De realçar que, pese embora as medidas adotadas tenham sido 

eficazes na prevenção de potenciais riscos, estes permanecem, por serem inerentes às 

atividades/processos desenvolvidos pelas UO, pelo que figuram como não eliminados. 

. 
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Parte 4. Recomendações e Conclusões 

4.1. Recomendações 

No seguimento da monitorização e análise sobre a implementação do Plano de Prevenção de Riscos de 

Corrupção e Infrações Conexas, cumpre apresentar as seguintes recomendações, com vista à melhoria 

do sistema de controlo instituído na CASES: 

• A continuidade da orientação das UO no sentido de exercerem a gestão dos riscos e reforçarem 

as ações assentes nas seguintes áreas: 

- Sensibilização para o sentido ético adequado à missão e atribuições da CASES, 

designadamente através de ações formativas/informativas sobre ética, conduta e integridade; 

- Permanente monitorização dos processos; 

- Sensibilização/ consciencialização dos/as trabalhadores/as para a necessidade de 

participação em ações de formação com o intuito do reforço das suas competências; 

- Realização de ações de esclarecimento sobre os procedimentos constantes nos respetivos 

instrumentos de regulamentação; 

- Cooperação entre UO, nomeadamente através da partilha de instrumentos/ferramentas e boas 

práticas; 

- Reforço da auditoria interna, na perspetiva do autocontrolo do Plano; 

• A promoção da realização de ações de divulgação e formação sobre o papel da prevenção e gestão 

do risco, concretamente do Plano, junto dos/as dirigentes e trabalhadores/as, da CASES que 

potencie o envolvimento de todos/as na promoção de uma cultura organizacional de controlo e 

prevenção de riscos; 

• A necessidade de rever e atualizar o Plano, de forma a refletir, nomeadamente, os resultados do 

processo de monitorização e avaliação. 
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4.2. Conclusões 

O acompanhamento do Plano visa criar mecanismos que diminuam a probabilidade de ocorrência de 

situações que potenciem os riscos, bem como dotar a CASES de capacidade, por um lado, para atenuar 

falhas nas áreas mais expostas ao risco, e por outro lado, dar resposta imediata em caso de ocorrência 

de situações de risco. 

A aplicação prática da implementação e acompanhamento das medidas constantes do Plano está a 

cargo da Coordenação-Geral e dos/as responsáveis da UO, que devem assegurar o controlo sistemático 

e contínuo das atividades que lhes estão atribuídas, de forma adequada, desempenhando, por isso, um 

papel fundamental na prevenção e na deteção de eventuais situações de corrupção e infrações conexas. 

A implementação das medidas preventivas propostas no Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e 

Infrações Conexas foi, de um modo geral, bem-sucedida, manifestando-se as medidas adotadas 

eficazes, confirmando-se, assim, que o Plano é uma ferramenta de gestão fundamental para a prevenção 

e gestão do risco. 

Para a concretização do presente Relatório, contribuiu o empenhamento das UO através dos seus 

responsáveis, apelando-se a que possa ser reforçado esse mesmo envolvimento no processo de 

monitorização e na próxima avaliação. 

Após aprovação do presente Relatório deverá a CASES providenciar a sua divulgação junto de todos/as 

os/as trabalhadores/as, bem como a sua publicação no site institucional. Ainda, e de acordo com a 

Recomendação do CPC, de 1 de julho de 2009, deverá ser o presente Relatório remetido ao Conselho de 

Prevenção da Corrupção. 

.  
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